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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAO CONTINUADOS Ne 006/201g

Termo de Contrato de Prestação de Serviços
Não Continuados celebrado entre

Departamento Estadual de Trânsito

DETRAN/RS e Porto Seguro Companhia de

Seguros Gerais.

Contrato celebrado entre o Departamento Estadual de Trânsito -- DETRAN/RS, Autarquia estadual criada
pela Lei Estadual n.' l0.847, de 20 de agosto de 1996, inscrita no CNPJ sob o n.' O1.935.819/0001-03, sito
Rua Voluntários da Pátria, 1358, nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste
ato por seu Sr. En/o Bacc/, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.' 240.761.630-87, RG ng
2009944865, e Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, estabelecida na Av. Rio Branco, 1489, Campos
Elíseos, São Paulo/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ) sob o n' 61.198.164/0001-60,
representada neste ato por Roberto de Souza Dias, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n'
115.838.468-83 e Neide Oliveira de Souza, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n' 205.408.568-

51, doravante denominado CONTRATADO, para a prestação dos serviços referidos na Cláusula Primeira - Do
Objeto, de que trata o processo administrativo n' 18/2444-0017002-0, em decorrência do Pregão Eletrõnico
n' 163/2019, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

C

CLÁusuu pnlMÇJBA - oo OBJnO

1.1 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de seguros para 134(cento e trinta e
quatro) veículos do DETRAN/RS, na modalidade Valor de Mercado Referenciado, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo ll ao Edital.

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

seiscentos e setenta reais), de acordo com a proposta vencedora da licitação, entendido este como preço
justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro

U nidade Orçamentária: 44.01 Atividade/Projeto: 4279

Elemento: 3.3.90.39 Recurso: 8000

Rubrica : 3926 Empenho ng 19002557416

Data do Empenho: 19/06/2019

ÕÊiRãüÍüi- õi;iiõiiãÀÜÚiiiistrativa e Financeira
Divisão de Gestão de Contratos -- Coordenadoria de Campus

Rua Voluntários da Pátria, ng 1358, 5P andar-- CEP 90230-010-- Porto Alegre/RS
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4.1. O prazo de duração do contrato é de 12(doze) meses, contados a partir da data definida na ordem
de início dos serviços.

4.2. A expedição da ordem de início dos serviços somente se efetivará a partir da publicação da súmula
do contrato no Diário Oficial do Estado.

4.3 0 prazo de duração do presente contrato é adstrito ao aceite definitivo do objeto, somente
podendo ser prorrogado em situações excepcionais, devidamente fundamentadas e aceitas pela
Administração, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:

4.1.1 os serviços tenham sido prestados regularmente;

4.1.2 a Administração mantenha interesse na realização do serviço; e
4.1.3 o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração
O contratado não tem direito subjetívo a prorrogação contratual.4.4

cÚÜiÜu QUINTA - no PAGAMENTO

5.1 0 pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 dias, após a entrega das apólices, mediante a

apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo contratado, que deverá conter o detalhamento dos serviços
executados.

5.2 0 documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e,

nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento deverá vir
acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal.

5.2.1 Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida
também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul
independente da localização da sede ou filial do licitante.

5.4 A protocolização somente poderá ser feita após a prestação dos serviços por parte do Contratado.
5.5 0 pagamento será efetuado por serviço efetivamente prestado e aceito.

5.5.1 A glosa do pagamento durante a execução contratual, sem prejuízo das sanções cabíveís, só
deverá ocorrer quando o contratado:

5.5.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar as atividades com a
qualidade mínima exigida no contrato; ou

5.5.1.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.6 Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou apresente alguma incorreção será considerado como

não aceito e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização.

5.7 Na fase da liquidação da despesa, deverá ser efetuada consulta ao CADIN/RS para fins de comprovação
do cumprimento da relação contratual estabelecida nos termos do disposto no artigo 55, incisa Xlll, da Lei
federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993;

5.7.1 Constatando-se situação de irregularidade do contratado junto ao CADIN/RS, será

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

5.7.2 Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

DETRAN/RS iretoria Adrnlrpístrutl\ra e Financeira

Divisão de Gestão de Contratos -- Coordenadoria de Compras

Rua Voluntários da Pátria, n9 1358, 5e andar - CEP 90230-010- Porto Alegre/RS n
0 Página 2 de 22 d



:ç''A
EM OEF&SA OA VIDA

etranRSD
ESTADO DO REa GRANDE DO $UL

SECREIARÍÂ DA SEGURANÇA PUBLICA
ogPARTAmENTO ESTAI)UAL DE TRANSITO

5.8 0s pagamentos a serem efetuados em favor do contratado, quando couber, estarão sujeitos à
retenção, na fonte, dos seguintes tributos:

5.8.1 Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

CSLL Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e Contribuição para os Programas
de Integração social e de Formação do Património do Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da Instrução
Normativa RFB n9 1.234/2012, conforme determina o art. 64 da Lei federal ng 9.430/1996;

5.8.2 Contribuição Previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma da Instrução

Normativa RFB ng 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei federal ng 8.212/1991;

5.8.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - iSSQN, na forma da Lei Complementar federal

n9 116/2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.

5.9 As empresas dispensadas de retenções deverão entregar declaração, anexa ao documento de cobrança,
em duas vias, assinadas pelo representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal,

inclusive o enquadramento legal.

5.10 0 contratante poderá reter do valor da fatura do contratado a importância devida, até a regularização

de suas obrigações contratuais.
C

CLÁUSULA SE)aA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

pagamento, pro rata d/e, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Sistema Nacional de
Índices de Preços ao Consumidor -- SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo.

CI.ÁUSUU SÉTiiÚÀ : bO RWUSTE
O preço é fixo e irreajustável.7.1

CLÁUSULA OITAVA : ÕÀI OBRIGAÇÕES

consequências de sua inexecução parcial ou total

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários previstos.

9.2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao contratante a

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

9.3 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

9.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados.

9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando o contratante
autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao contratado, o

valor correspondente aos danos sofridos.

9.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

DEIRAN/RS -- Diretoria Administrativa e Financeira
Divisão de Gestão de Contratos - Coordenadoria de Compras

Rua Voluntárias da Pátria, n9 1358, 5e andar -- CEP 90230-010-- Porto Alegre/RS
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9.7 Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o

órgão para a execução do serviço.

9.8 Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela administração, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço

9.9 Orientar seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.

9.10 Orientar seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atívidades não abrangidas pelo contrato.

9.11 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representa-lo na
execução do contrato, quando couber;

9.12 Responder nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações,

tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que venham a ser criadas e exigidas
pelo Poder Público.

9.12 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, a fim de verificar
as condições de execução.

9.14 Comunicar ao contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos
solicitados .

9.15 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da
execução do serviço objeto deste contrato.

9.16 Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus
empregados.

9.17 Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de trabalho,
tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento perante situações de risco e

atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e visitantes do órgão.
9.18 Coordenar e supervisionar a execução dos serviços contratados

9.19 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados.

9.20 Assumir as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados
acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto.

9.21 Instruir seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios.

9.22 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, comerciais

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao
contratante.

9.23 Relatar ao contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

9.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de 14 anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre

9.25 Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do $ 1g do art. 57 da Lei federal n9 8.666/93.

9.26 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

DETRAN/RS retorta Administrativa e Financeira

Divisão de Gestão de Contratos -- Coordenadoria de Compras
Rua Voluntários da Pátria, ng 1358, 59 andar-- CEP 90230-010 - Porto Alegre/RS
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9.27 0 Contratado deverá, se for o caso, apresentar Programa de Integridade, nos termos da Lei Estadual

n9 15.228, de 25 de setembro de 2018 e do seu Regulamento.

9.28 Apresentar apólice individual por automóvel, constando nesta, no mínimo, os seguintes dados:
discriminação do automóvel, placa, chassi, danos materiais (DM), danos corporais (DC), danos pessoais

(DP), acidentes pessoais de passageiros(APP), bónus e franquia;

9.29 Entregar ao Gestor responsável pelo contrato do DETRAN/RS as Apólices no prazo máximo de 10 dias a

contar da publicação da Súmula Contratual no Diário Oficial do Estado;

9.30 Efetuar o pagamento da indenização, eventualmente ocorrida, no prazo avençado, conforme dispõe o
item 4.2 deste Termo de Referência e Tabela com Relação dos Veículos, Valores Limites de Cobertura,
Danos e Franquia;

9.31 Indicar 01 (um) profissional de seu quadro funcional para fazer ligação com o DETRAN/RS sobre o
objeto do contrato;
9.32 Prestar informações com descritivos e detalhamento dos valores dos serviços executados quando do

acionamento da franquia;

9.33 Atender integralmente ao Termo de Referência.
(

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados para esse fim,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

l0.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

l0.3 Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos

serviços, fixando prazo para a sua correção.

l0.4 Pagar o contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.

I0.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do contratado, nos termos

da legislação vigente

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, o contratante poderá aplicar sanções de

natureza moratória e punitiva ao contratado, diante do não cumprimento das cláusulas
contratuais.

11.2 Com fundamento no artigo 79 da Lei federal nQ l0.520/2002, ficará impedida de licitar e
contratar com o Estado e será descredenciado do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da
aplicação de multa, o contratado que:

a. apresentar documentação falsa;

b. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

c. falhar na execução do contrato;

d. fraudar a execução do contrato;

e. comportar-se de modo inidõneo;
f. cometer fraude fiscal

DEIRAN/RS -- Diretoria Administrativa e Financeira

Divisão de Gestão de Contratos -- Coardenadoria de Compras
Rua Voluntários da Pátria, n9 1358, 5e andar -- CEP 90230-010 -- Porto Alegre/RS
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11.3 Configurar-se-á o retardamento da execução quando o contratado:

11.3.1 deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7(sete) dias contados

da data da ordem de serviço;

11.3.2 deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias
seguidos ou por IO(dez) dias intercalados.

A falha na execução do contrato estará configurada quando o contratado descumprir as

obrigações e cláusulas contratuais, cuja dosimetria será aferida pela autoridade competente, de
acordo com o que preceitua o item ll.lO.

11.5 Para os fins do item 11.2.E, reputar-se-ão inidõneos atou tais como os descritos nos artigos

92, parágrafo único, e 97, parágrafo único, da Lei federal n9 8.666/1993.

11.6 0 contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 12.2 ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.6.1 multa:

11.6.1.1

11.4

compensatória de até 10% sobre o valor total atualizado do contrato nos casos de

inexecução, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência
na execução do objeto contratado, e nos casos de descumprimento de cláusula

contratual ou norma de legislação pertinente;

11.6.1.2 moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação.
até o limite de 30 dias.

impedimento de licitar e de contratar com o Estado e descredenciamento no cadastro de
fornecedores, pelo prazo de até cinco anos.

11.7 As multas compensatórias e moratória poderão ser aplicadas cumulativamente, sem
prejuízo da aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar.

11.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei
federal n9 8.666/1993.

11.9 0 valor da multa poderá serdescontado das faturas devidas ao contratado.

11.9.1 Se o valor a ser pago ao contratado não for suficiente para cobrir o valor da multa, a
diferença será descontada da garantia contratual, se houver.

11.9.2 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica o contratado obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
ol'icial.

11.9.3 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao
contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida atava.

11.9.4 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa,

essa deve ser complementada no prazo de até lO (dez) dias úteis, contado da solicitação
do contratante.

11.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

11.11 A aplicação de sanções não exime a contratada da obrigação de reparar os danos, perdas
ou prejuízos que venha a causar ao ente público.

)

11.6.2

)

/

DETRAN/RS - Diretoria Administrativa e Financeira

Divisão de Gestão de Contratos - Coordenadoria de Compras
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11.12 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento,

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados na
art. 78, incisos l a Xll, XVll e XVlll da Lei federal n9 8.666/1993.

11.13 As sanções previstas nesta Cláusula não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas
na Lei federal ng 12.846/2013, conforme o disposto no seu art. 30.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNOA - OA RESClçÃO
12.1 0 presente Contrato ooderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei federal ng
8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas.
12.2 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao contratado o direito

à prévia e ampla defesa.
12.3 0 contratado reconhece os direitos do contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei federal n9 8.666/1993.
12.4 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 levantamento dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 indenizações e multas.

C

CLÁUSULA OÉCIMA'nRCEIRA : DAS VEOACÕES
13.1 É vedado ao co ntratado:
13.1.1 caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do contratante,
salvo nos casos previstos em lei.

êiÃÜiÜÜ DÉCIMA QUARTA - DAS AnERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei federal ne 8.666/1993
14.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

C
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 0s casos om ssos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei federal n9

8.666/1993, na Lei federal n9 l0.520/2002 e demais normas aplicáveis

iiêÕES ESPECIAIS

ual falta relacionada com a execução deste contrato, tal fato não

significa liberação ou desoneração a qualquer delas.
].6.2 No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do contratado ou de seus
subcontratados, cabe a ele resolver imediatamente a pendência.
16.3 As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui estipuladas
estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.
16.4 Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade competente, nos termos da Lei ng
l0.697/1996, regu]amentada pe]o Decreto n9 36.888/].996.
16.5 0 presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES GERA!$

âÕÊfãÃÜ7ãjl:õiiéiõiiiÀdúiliistrativa e Financeira
Divisão de Gestão de Contratos - Coordenadoria de Compras

Rua Voluntárias da Pátria, ng 1358, 5e andar -- CEP 90230-010 -- Porto Alegre/RS
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17.1 Fica eleito o Foro de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões advindas
deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.

17.2 E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, em 02

Iduas) vias de iguais teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos
efeitos

Porto Alegre, â6 de junho de 2019

Enio Bacci

Diretor-Geral do DETRAN/RS )
/

/
Roberto de Souza [)ias

Procurador
RG: 1 8.304.552-X

á: /? -.- -B3'

berro de Souza Dias

Porto6eguro Companhia de Seguros

Z .»UV«/
,ád«««tel G,;b\"i

w:iW".:nlg

DETnAiÜ/i

Divisão de Gestão de Contratos -- Coordenadoria de Compras

Rua Voluntários da Pátria, ng 1358, 5e andar-- CEP 90230-010-- Porto Alegre/RS
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

1 - DO OB}ETO
1.1Seguros para 134(cento e trinta e quatro) veículos do DETRAN/RS, na modalidade Valor de Mercado

Referenciado, compreendendo as coberturas(garantias): compreensiva, responsabilidade civil,

acidentes pessoais de passageiros e assistência completa de 24(vinte e quatro) horas, 7(sete) dias por
semana, com abrangência limitada ao estado do Rio Grande do Sul.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1 Necessidades de cobertura compreensiva e indenização para os riscos de danos, roubo ou furto
dos veículos oficiais do DETRAN/RS, visando à segurança do património público.

C

3 - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Das coberturas

3.1.1 0 seguro para os veículos incluirá, no mínimo, as seguintes coberturas: Cobertura total contra

colisão, incêndio e roubo; bem como para abalroamento; capotagem; queda em precipícios e de pontes;
queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou substância que dele não faça parte integrante e

não esteja nele afixado; ates danosos praticados por terceiros; granizo, furacão ou terremoto;

submersão total ou parcial; explosão; raio e suas consequências furto total ou parcial.

3.1.2 Indenizar integralmente a Contratante em caso de roubo, furto qualificado e/ou furto simples, de
danos ou incêndio observando os valores atualizados apurados na Tabela FIPE(mínimo 100(cem) por

cento para os veículos segurados).

3.1.2.1 A indenízação integral caracterizar-se-á quando os prejuízos resultantes de um mesmo

sinistro atingirem ou ultrapassarem a quantia apurada a partir da aplicação do percentual de 75%
sobre o valor de mercado do veículo atualizado apurado na Tabela FIPEC

3.1.3 Deverão ser considerados os limites estabelecidos nos itens 3.1.4.1, 3.1.4.2 e 3.1.5 abaixo, e limites

de franquia da Tabela com Relação dos Veículos, Valores Limites de Cobertura, Danos e Franquia do

item 5.2 para fins de cotação e apresentação de proposta.
3.1.4 Cobertura de Responsabilidade Civil para danos causados a terceiros, para cada automóvel

segurado, nos valores de:

3.1.4.1 Danos Materiais(DM) mínimo de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais);
3.1.4.2 Danos Corporais(DC) e Acidentes Pessoais de Passageiros(APP) mínimo de R$ 50.000,00

jcinquenta mil reais).

3.1.5 Cobertura de Acidentes Pessoais de Passageiros(APP) para morte e invalidez de no mínimo R$

5.000,00(cinco mil reais) por passageiro, para cada automóvel segurado.

DEIRAN/RS -- Diretoria Administrativa e Financeira
Divisão de Gestão de Contratos -- Coordenadoria de Compras

Rua Voluntários da Pátria, ng 1358, 5g andar - CEP 90230-010 - Porto Alegre/RS
Página 9 de 22
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3.1.6 Assistência de 24(vinte e quatro) horas completa, 7(sete) dias porsemana, com no mínimo

serviços de reboque(guincho), assistência mecânica, elétrica e hidráulica de emergência.

3.1.7 0 serviço de guincho deverá atender uma quilometragem máxima de 800 km(oitocentos

quilómetros) entre a origem do veículo assistido e o destino dado pelo contratante. Na entrega do
veículo ao seu destino, o mesmo fica condicionado a ser recebido em horário comercial, ficando a
guarda do bem em responsabilidade da contratada, salvo se a contratante no momento do acionamento

do serviço solicitar de forma diversa.

3.1.8 Distâncias acima da quilometragem prevista no item 3.1.7, desde que autorizado pelo Contratante,
terá um valor máximo cobrado de R$ 1,50 por quilometro excedido, junto da nota fiscal da fatura
devidamente discriminado.

3.1.9 Será coberto por este seguro os adicionais de reparo ou a troca dos vidros do veículo segurado

apara-brisa, laterais e traseiro), reposição da película de controle solar em consequência de acidente

ocorrido com o vidro, assim como cobertura para faróis, lanternas e retrovisores. Devendo constar na

planilha de custos o valor da franquia de cada item. )

3.2 Da modalidade de valor

3.2.1 0s seguros dos automóveis serão contratados pela Modalidade de Valor de Mercado Referenciado

pela tabela de referência da FIPE(Fundação Instituto de Pesquisas Económicas), utilizando-se o fator de

ajuste de 100%(cem por cento) sobre o valor de cotação do veículo, na data da liquidação do sinistro

Apresentar preços de acordo com os valores vigentes no mercado, praticados pelas companhias de

seguro, na data de apresentação das propostas, e neles deverão estar incluídos todos os impostos, taxas

e quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos serviços, assim como a discriminação da

Franquia e do Prêmio Total aos veículos, sendo dispensada a disponibilização de veículo reserva

3.3 Da indenização e condições de pagamento

3.3.1 Para o recebimento da indenização, o DETRAN/RS deverá provar, satisfatoriamente, a ocorrência
do dano, mediante a formalização através de documento expedido por órgão de segurança pública

competente, bem como, quando possível, relatar todas as circunstâncias a ele relacionadas.

3.3.2 A indenização devida pela CONTRATADA, em consequência de eventual dano ocorrido com um

veículo segurado, será paga no prazo máximo de até 30(trinta) dias a contar da data da formalização da
ocorrência do dano à CONTRATADA, conforme previsto no item 3.3.1.

)

3.4 Da relação dos bens segurados

3.4.1 Relação dos automóveis segurados totalizando 134(cento e trinta e quatro) veículos

a) 01(um) AGRALE/Neobus Thunder, ano 2001, modelo 2002, 03(três) pessoas, diesel, chassi
9BYC22KIS2C001454; placas IPC2002, na cor branca;

b) 44 (quarenta e quatro) GM/Prisma 1.4 Econoflex - Maxx, ano 2009, modelo 2010, na cor branca, 05

(cinco) passageiros, 04 (quatro) portas, flex, ar condicionado (quente/frio) direção hidráulica;

DETRAN/RS - Dú'gloria .4d)n/nistrutiva e Eirlanceira

Divisão de Gestão de Contratos -- Coordenadoría de Compras

/fVa Voluntários do Pátria, n9 1358, 5e andar- CEP 90230-010 - Porto Alegre/RS
Página 10 de 22
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c)

d)

e)

f)

h)

02(dois) Fiat/Pálio ELX 1.8, ano 2009, modelo 2010, na cor branca, 05(cinco) passageiros, 04

jquatro) portas, flex, ar condicionado(quente/frio), direção hidráulica;
03 (três) Ford/Ecosport 1.6L Flex, ano 2009, modelo 2009, na cor branca, 5(cinco) passageiros, 04

jquatro) portas, flex, ar condicionado(quente/frio), direção hidráulica;

OI(um) Fiat/Ducato TA 2.8, ano 2009, modelo 2009, na cor branca, 15(quinze) passageiros, 04
jquatro) portas, diesel, ar condicionado(quente/frio), direção hidráulica;

OI(um) Fiat/Ducato Maxicargo 2.8, ano 2012, modelo 2013, na cor branca, 03(três) passageiros, 04

jquatro) portas, diesel, ar condicionado(quente/frio), direção hidráulica;
ll(onze) Fiat/Siena Essence 1.6, ano 2012, modelo 2012, na cor branca, 05(cinco) passageiros, 04

(quatro) portas, flex, ar condicionado(quente-frio), direção hidráulica, trava elétrica, air-bag, ABS;
OI(um) GM/Cruze LT NB 1.8, ano 2011, modelo 2012, na cor preta, 05(cinco) passageiros, 04

jquatro) portas, flex, ar condicionado(quente-frio), direção hidráulica, câmbio automático, trava

elétrica, air-bag, ABS;

68(sessenta e oito) Fiat/GrandSiena Essence 1.6, ano 2013, modelo 2014, na cor branca, 05(cinco)

passageiros, 04(quatro) portas, flex, ar condicionado(quente-frio), direção hidráulica, trava elétrica

airbag, ABS;

02(dois) GM/SIO LT, Cabine Dupla, 05(cinco) passageiros, Flex 2.4, na cor branca, ano 2014, modelo

2014, ar condicionado(quente-frio), direção hidráulica, trava elétrica, air-bag, ABS;

C
i)

j)

3.4.2 0s Veículos descritos no item 3.4.1 já estão equipados com sistema de rastreamento;

3.4.3 Fica assegurado direito aos lícitantes, caso assim julguem necessário, ter acesso a determinado

veículo mediante agendamento prévio, pe]o te]efone(5].) 3288-1817, no endereço abaixo indicado, qual

seja, Rua Voluntários da Pátria, ng 1358-5e andar, Bairro Floresta, CEP 90230-010, Porto Alegre/RS.

4 - DÁ FOR/tM DÁ PPTSZUÇ40 DOSSERWÇOS

4.10 serviço compreenderá assistência completa de 24(vinte e quatro) horas, 7(sete) dias por semana.
4.2Cobertura compreensiva e indenização para riscos de danos, roubo ou furto de veículos oficiais em uso

pelos servidores do DETRAN/RS, inclusive reparo ou troca de vidros, faróis, sinaleiras e retrovisores.

4.3Fica dispensada a disponibilização de veículo reserva.

4.4Em caso de sinistro com dano parcial do veículo, deverá ser considerada a livre escolha de oficina por

parte da contratante ou ainda desconto na franquia em caso de utilização de oficina referenciada da

seguradora desde que haja concordância do contratante, notadamente deverão ser atendidos os

requisitos legais para contratação com o poder público.
4.5Entende-se por Valor de Mercado Referenciado seguro que garante ao segurado, no caso de

indenização integral, o pagamento de quantia variável em moeda nacional, determinada de acordo com
a tabela de referência, expressamente indicada na proposta do seguro, conjugada com fator de ajuste,

em percentual, a ser aplicado sobre o valor de cotação do veículo, na data da liquidação do sinistro.
4.6Conceitua-se cobertura compreensiva o seguro total contra colisão, incêndio, furto, roubo e danos de

qualquer natureza.

DE]RAN/RS -- Diretoria Administrativa e Financeira
Divisão de Gestão de Contratos -- Coordenadoria de Compras

Rua Voluntários da Pátria, n9 1358, 5e andar- CEP 90230-010 - Porto Alegre/RS
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5 INFORMA ÇOES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

5 . IValores

A proposta deverá ser apresentada com os preços máximos aceitáveis para o período de 12 (doze)

meses para o valor da franquia(relativo ao limite de franquia máximo conforme Tabela l disposta no

item 5.2) e o valor de referência(relativo ao prêmio líquido) relacionada na tabela a seguir:

VêÍeiila Vala PrêmiD
Tabela JIPE

)
10D%

100%

loa%
1:0ü%

iGa%

Obs: Os valores de bónus foram confirmados na data de 10 de junho de 2019

5.2 Tabela 1 - relação dos veículos, valores limites de cobertura, danos e franquia

\

DEIRAN/RS -- Diretoria Administrativa e Financeira

Divisão de Gestão de Contratos -- Coordenadoria de Compras
Rua Voluntários da Pátria, rlg 1358, 5e andar-- CEP 90230-010 - Parto Alegre/RS
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QTDE
Marca

Arar
MOdelO

CQmbud l ve
BónUS $lnislr  

caraçterrgiçn$

  MOTOR-CASA/ONIBUS 2001/2002         N X X    
44 GM/ PRISMA MA>« 2009/2010 X     X   X   K L
2 =IAT/ PÁLIO EI XFLD( 2009/calo X X   X N   X K 4

l FIATr DUCATOMCTCA M IC 2009/2a09       X N X   K 3

3 ;IATES IENE ESSENCEI.6 2009/2009 X K   X N X X   5
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5.3- Tabela ll - relação dos veículos e Placa e Chassi

PLACA Ne:l 'l$$ 1 :11:il rq: VEÍCULO if)$jlãigi l!##g:3i CHASSI

PATRIMÓNIO

1 17903 l AGRALE/NEOBUS
THUNDER l 9BYC22KI S2CO01454

111526 GM/PRISMAMAXX 9BGRM6940AG177554

111531 )GM/PRISMAMAXX !9BGRM6940AG177630

111538 GM/PRISMAMAXX l9BGRM6940AG177556

111532 IGM/PRISMA MAXX 9BGRM6940AG177549

111539 IGM/PRISMA MAXX 9BGRM6940AG177575

111535 IGM/PRiSUA MAXX j9BGRM6940AG177579

111529 GM/PRISMAMAXX 9BGRM6940AG177552

111533 IGM/PRiSUA MAXX l9BGRM6940AG177566

111527 )GM/PRISMA MAXX 9BGRM6940AG177655

111534 GM/PRISMAMAXX 9BGRM6940AG177582

111540 GM/PRISMAMAXX f9BGRM6940AG177541

111530 IGM/PRISMA MAXX l9BGRM6940AG177652

llls28 IÕÚ}P

DE]RAN/RS - Diretoria Administrativa e Financeira

Divisão de Gestão de Contratos -- Coordenadoria de Compras
Rua Voluntários da Pátria, n9 1358, 59 andar -- CEP 90230-010 - Porta Alegre/RS

ANO/MODELO

IPC
2002

IQB
0523

IQB
0528

IQB
0532

rQB
0536

IQB
0537

IQB
0543

IQB
0545

IQB
0548

IQB
0549

IQB
0562

IQB
0564

IQB
0568

IQB

2001/2002

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0
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EQB

1352 1 1 1521

EQB

1354 1 1 1525

IQB
1355 1 1 1524

IQB
1357 1 1151 1

IQB
1358 1 1 1517

IQB
1361 1 1 1523

IQB
1363 111514



t
IQB

1651 j111493 jGM/PRISMAMAXX 9BGRM6940AG177581

IQB

1675 jl1148õ IGU/PRiSUAMAXX 9BGRM6940AG177574

IQB

1679 j111486 IGM/PRISMAMAXX 9BGRM6940AG177564

IQB

3697 jl11505 GM/PRISMAMAXX l9BGRM6940AG177555

IQB

3702 jlllS03 IGM/PRISMAMAXX l9BGRM6940AG177517

IQB

3707 jl11499 IGU/PRiSUAWAXX 9BGRM6940AG177568

IQB

3709 jl11508 GM/PRISMAMAXX f9BGRM6940AG177532

IQB

3716 jl11502 IGM/PRISMAMAXX l9BGRM6940AG177544

IQB

3723 jlllSIO IGM/PRISMAMAXX )9BGRM6940AG177524

IQB

3738 j111507 IGM/PRISMAMAxx l9BaRM6940AG177573

IQB

3755 j111504 IGM/PRISMAMAXX 9BGRM6940AG177567

IQB

3762 jl11501 IGM/PRISMAMAXX l9BGRM6940AG177540

IQB

9387 j111541 IFIAT/PÁLIO ELXFLEX 9BD17144JA5505096

IQB

9503 j111542 IFIAT/PÁLIO ELXFLEX j9nD17144JA5504774

l \d \..f

0285 jl11547 GM/PRISMAMAXX l9BGRM6940AG186524

IQC

0346 jl11548 jGM/PRISMAMAXX f9BGRM6940AG186564

-,.... l 1115Àé
l \a( \./

0ETRAN/Êi

Divisão de Gestão de Contratos -- Coordenadoria de Compras
Rua Voluntários da Pátria, n9 13S8, 5g andar - CEP 90230-010 - Porto Alegre/RS

e
eM OÊF'g$A OA VIDA ESTADO DO RIO GfRANDE DO SU'L

ran S $EGREIÂR}A DA $EGUIRANÇA PÚBLICA

DEFBRTAMENTO ESTADUAL DE TF:ÃNS}TQD R

n

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

2009/201 0

Página 16 de 22



.@-@
ÊIF@ OEF:g$.A OA VIDA

etranRSD
ESTADO OO RIO GFRANOE DO S.UL

$EGREIAR}A DA $EGUiRANÇA PúBLiCA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DEIRAN/RS - Diretoria Administrativa e Financeira

Divisão de Gestão de Contratos - Coordenadoria de Compras
Rua Voluntários da Pátria, n9 1358, 5g andar -- CEP 90230-010 -- Porto Alegre/RS

Página 17 de 22

9

IQC
6230 1 1 1546

IQC
7288

1 1 1544

IQC
7302 1 1 1545

IQC
7308 1 1 1543

ISV
1606

1 15143

JDE
8200 1 15203

JDE
8201 1 15204



D
JDE l IAT/DUCATO

8212 jllS346 l MAXiCARGO l 93W245G24D2096179
U L/l=

8213 1116438 jriAT/hiENA EssENCE 1.6 IOBD197163c3161110

8214 1116439 IFtAT/StENA ESSENCE 1.6 j9nD197163E3161106
JDE

8215 1116440 IFÍAT/SÍENA ESSENCE 1.6 9BD197163E3161091

8216 1116441 IPiAT/StENA ESSENCE 1.6 j9aD197163E316109s
a l./ [.

8217 1116442 IFiAT/SiCNA ESSENCE 1.6 j9nD197163E3161098

8218 1116443 IFiAT/HIENA ESSENCE 1.6 l9BD197163C3161092

8219 1116444 IFiAT/SiENA ESSENCE 1.6 j9nD197163c3161107

8220 1116445 IFiAT/SiENA EssENCE 1.6 j9nD197163c3161090

8221 116446 FIAT/SIENAESSENCE 1.6 9BD197163E3161088

U LJ E=

8222 1116447 IFÍAT/SiENA ESSENCE 1.6 l90D197163E316117

8223 1116448 IFÍAT/SÍENA ESSENCE 1.6 j9nD197163E316118

8224 1116449 jriAT/SiENA ESSENCE 1.6 j9nD197163E3161082

8225 1116450 IFÍAT/SIENA ESSENCE 1.6 l9üD197163E3161101

8226 1116451 IFiAT/SiENA EssENCE 1.6 j9aD197163c316116

JDE l I'Íêãiã

8227 l FiAT/SIENA ESSENCE 1.6 l 9BD197163E316115

,.: I''""

Divisão de Gestão de Contratos - Coordenadoria de Compras
nua voluntários Qa Pátria. ng 1358, 5e andar - CEP 90230-0].0 - Porto Alegre/RS ,.
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etrà hNg ;'CRE-AnADASEGURANÇ PÚBucA
DEFARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

L

q

2012/2013

201 3/2014

201 3/2014

201 3/2014

2013/2014

201 3/2014

2013/2014

2013/2014

201 3/2014

201 3/2014

2013/2014

2013/2014

2013/2014

2013/2014

2013/2014

201 3/2014

2013/20149nDIÕ7:iê3Êã:iêi:iD

Página 18 de 22



.@«"\

:Elf@ DEF8 $A OA VIDA.

etranRSD
ESTADO DO RIO GfRANDE DO SUL

SECRETARIA DA $EGUIRANÇA PQSLÍCA

DE PARLAMENTO ESTADUAL DC TftÂN$iTO

DETRAN/RS - Direto/fà Admll7istrativa e Financeira
Divisão de Gestão de Contratos - Coordenadoria de Compras

Rua Voluntários da Pátria, n9 1358, 5e andar- CEP 90230-010 - Porto Alegre/RS
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JDE
8229 1 16454

JDE
8230 1 16456

JDE
8231 1 16453

JDE
8232

1 16457

JDE
8233 1 16458

JDE
8234 1 16459

JDE
8235 1 16460



D
8245 1116470 IFiAT/SiENAESSENCE 1.6 l9BD107163C3161584 l 2013/2014

8246 1116471 IFiAT/SiENAEssENCE 1.6 j9eD197163E3161602 2013/2014

8247 1116472 IFiAT/SiENAESSENCE 1.6 l9BD197163E3161244 l 2013/2014

8248 1116473 FIAT/SIENAESSENCE 1.6 l90D197163E3161562 2013/2014

8249 1116474 IFiAT/SiENAESSENCE 1.6 9BD197163E3161153 2013/2014

8250 116475 FIAT/SIENAESSENCE 1.6 9BD197163E3161155 J 2013/2014

8251 1116476 FIAT/SIENAESSENCE 1.6 j9nD197163E3161250 2013/2014

8252 1116477 IFIAT/SIENAESSENCE 1.6 J9BD197163E3161121 / 2013/2014
U LJI.

8253 116478 IFIAT/SIENAESSENCE 1.6 J9BD197163E3161128 J 2013/2014

8254 116479 IFIAT/SIENAESSENCE 1 6 J9BD197163E3161144 2013/2014

8255 1116480 IFIAT/SIENAESSENCE 1.6 J9BD197163E3161556 2013/2014

8256 1116481 FIAT/SiENAEssENCE 16 j9aD197163E3161126 2013/2014

8257 1116482 IFIAT/SIENAESSENCE 1.6 I9BD197163E3161243 J 2013/2014

8258 j1164a3 lnAT/SÍENAEssENcc 1.6 j9nD197163c3161120 l 2013/2014

82s9 j1164a4 lnAT/SÍENAEssENcc 1.6 j9nD197163E3161163 l 2013/2014
U LJ [.

8260 J116485 IFIAT/SIENAESSENCE 1.6 I9BD197163E3161246 2013/2014

JiA Rua Vo/unrarros aa pdtr/a, ng ]358, 5P anda, . cf
r'Vl?'l Página 20de22

:EliW OÊFE$.Â OÃ VIDA Ê$1AOO DO RIO GfRANDE DO $UI.,

etrahkg illiüüã159hn..
JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

JDE

V

)

9BD197163E3161 126

#



EM DEFESA DA VIDA

et ranRSD
E.$1ADO DO RIO GRANDE DO SUL

SeGRglAR]A DA $EGUF{ANÇA PUBLICA

DEFART;qMÊNTO ESTADUAL De TRANSITO

otxKKnJKS -- Díretoria Administrativa e Financeira
Divisão de Gestão de Contratos -- Coordenadoria de Compras

Rua Voluntários da Pátria, n9 1358, Se andar -- CEP 90230-010 -- Porto Alegre/RS
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JDE
8262 1 16487

JDE
8263

1 16488

JDE
8264

1 16489

JDE
8265

1 16490

JDE
8266

1 16491

JDE
8267

1 16492

JDE
8268

1 16493



ÊM O;GF'ESA OA VIDA

etranRSD
ESTADO DO R}O GRANDE DO $UL

SECRETARIA DA $EGUIRANÇÀ PÚBLICA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE: TRÀN$il'O

JDE
8278 1 16503

JDE
8279 1 16504

JDE
8280 1 16505

JDE
1 167678281

JDE 1 16768
8282

)

/

/1

T DETRAN/RS - OfréiÓiià Àããiiiitraiii;ãiããã;iiàiru
Divisão de Gestão de Contratos -- Coordenadoria de Compras

Rua Voluntários da Pátria, n9 1358, 59 andar - CEP 90230-010 - Porto Alegre/RS
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